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Minuta DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG

• Aprova a distribuição dos exames de Histocompatibilidade para o Registro 
de Doadores Voluntários de Medula Óssea – REDOME no Estado de Minas 
Gerais, para o exercício de 2021.

Anualmente a SES-MG realiza a distribuição dos exames de histocompatibilidade para o
REDOME entre os laboratórios habilitados no Estado. (05 lab.)

Essa distribuição é anualmente enviada para aprovação do Ministério da Saúde, o
que autoriza a produção dos exames e posterior pagamento via FAEC.



• O regramento específico para distribuição dos exames de
Histocompatibilidade para o REDOME está disposto no Anexo Único da Deliberação
CIB-SUS/MG n° 2.981, de 21 de agosto de 2019: (valido para 2019, 2020, 2021)

Os laboratórios credenciados receberão percentuais das amostras/exames, considerando o quantitativo de doadores
voluntários de medula óssea/ano estabelecido para o Estado de Minas Gerais (30.800/ano), e observado o disposto no
Anexo I, Capítulo XI, Seção III - Art. 207 a 213 da Portaria de Consolidação MS/GM n° 04/2017, nos seguintes termos:

I - estabelecimentos de saúde que realizem exames de histocompatibilidade para cadastro de doadores voluntários de
medula óssea e para transplantes de órgãos sólidos e ofereçam outras ações e serviços de saúde para o Sistema Único de
Saúde - SUS, receberão 4,5% (quatro e meio por cento) dos exames do REDOME coletados no respectivo ano;
II - estabelecimentos de saúde que realizem exames de histocompatibilidade para cadastro de doadores voluntários de
medula óssea e para transplantes de órgãos sólidos, receberão 4% (quatro por cento) dos exames do REDOME coletados
no respectivo ano; e
III - estabelecimentos de saúde que realizem exclusivamente exames de histocompatibilidade para cadastro de doadores
voluntários de medula óssea, receberão 2 % (dois por cento) dos exames do REDOME coletados no respectivo ano.
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• No ano de 2020, caso a Fundação HEMOMINAS não realize os exames de histocompatibilidade para
transplantes de órgãos sólidos, o quantitativo de exames REDOME para 2021, será de 7.084 (sete mil,
oitenta e quatro) amostras/exames correspondendo a 23% do quantitativo total. (2019- 30%, 2020- 27%,
2021- 23%)

• O saldo de 1.232 exames de Histocompatibilidade para o REDOME serão redistribuídos no ano
subsequente para os laboratórios credenciados, tendo como base a proporção de exames de órgãos
sólidos realizados no ano anterior.

DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG n° 2.981/2019



Unidade Saúde
Sólidos 

2020 % sólidos

N° amostras saldo 
Hemominas REDOME 2020 
(sobrou 1.232)

IMUNOLAB 7.633 37,49 462

LITU 2.458 12,07 149
SANTA CASA DE 
MISERICORDIA DE JF 2.577 12,66 156

FUNDAÇÃO HEMOMINAS 0 0,00 0

SIMILE 7.694 37,79 465

Total 20.362 100 1.232



Unidade de 
Saúde

REDOME 
2020

Redistribuição 
REDOME

Total REDOME 
2021

% REDOME 
2021

Imunolab 7.534 462 7.996 25,96

Litu 3.444 149 3.593 11,67

Santa Casa de JF 3.360 156 3.516 11,42

Simile 8.146 465 8.611 27,96

Hemominas 8.316 reduz 1.232 7.084 23

30.800 100
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